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 Ofício nº 0000362-02.2018.8.16.0179.0002               Curitiba, 21 de fevereiro de 2018.

 Favor mencionar o número do processona resposta ao ofício

 

 

Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça:

 

 

Pelo presente, extraído dos autos nº , comunico a Vossa Excelência0000362-02.2018.8.16.0179
acerca do presente expediente, a fim de que sejam adotadas as medidas necessárias no tocante a
divulgação de suposta fraude.

Faz parte integrante deste, cópia integral dos presentes autos.

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de estima e consideração.

              

 

Assinado digitalmente

GISELE LARA RIBEIRO

                              

Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador

ROGÉRIO LUIS NIELSEN KANAYAMA

Corregedor-Geral da Justiça

Nesta Capital
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VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

0000362-02.2018.8.16.0179Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Segredo de Justiça

1301 - Reclamação Disciplinar

50157 - Apurar faltas

08/02/2018 Encaminhamento

08/02/2018 Situação:

Comarca: Curitiba

Juiz: Gisele Lara Ribeiro424Sequencial:

Parte(s) do Processo

Nome:

Tipo: Promovente

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DE CURITIBA -

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não Cadastrado

Nome:

Tipo: Promovido

C.R.J.

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não Cadastrado

Filiação:  /

09/02/18 12:36
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Data: 08/02/2018
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: Jonathan Alpinhaky

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

 - Ofício e Requerimento

 - Certidão

 - RG

 - Certidão de Nascimento

 - Documentos Comprador

 - Cópias

 - Certidões

 - Relatórios

 - Ofício e Boletim de Ocorrência

PROJUDI - Processo: 0000362-02.2018.8.16.0179 - Ref. mov. 1.0

08/02/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial

Estado do Paraná

Ofício nº 011/2018

DECISÃO

Trata-se de ofício encaminhado pelo agente delegado responsável pelo

Serviço Distrital do Santa Quitéria comunicando que foi instaurado Inquérito

Policial para apurar a possível fraude cometida por terceiro quando da

lavratura da escritura pública de compra e venda lavrada às fls. 020/022 do

Livro 861-N.

Diante da narrativa apresentada, determino as seguintes diligências:

1. Autue-se o presente expediente no sistema Projudi Administrativo

como pedido de providência.

2. Ante a gravidade dos fatos narrados, determino ao Tabelião responsável

pelo Serviço Distrital do Santa Quitéria que se abstenha de expedir

certidões atualizadas da escritura pública de fls. 020/022 do Livro 861-N,

devendo, ainda, caso seja instado a confirmar a veracidade de certidões ou

traslados eventualmente já expedidos, informe acerca do bloqueio ora

determinado.

3. Sem prejuízo, intime-se o Tabelião responsável pelo Serviço Distrital do

Santa Quiteria para que, no prazo de 5 dias, encaminhe a fotografia extraída

do indivíduo que se apresentou como proprietário do imóvel e cópia do cartão

PROJUDI - Processo: 0000362-02.2018.8.16.0179 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Jonathan Alpinhaky
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PODER JUDICIÁRIODO ESTADO DO PARANÁ

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial
Estado do Paraná

4

de assinatura aberto na data dos fatos, bem como do cartão de assinatura

anterior, acompanhadodos documentos que instruíram a sua lavratura.
4. lntime-se o Registrador responsável pelo 8º Registro de Imóveis de

Curitiba para que, no prazo de 5 dias, averbe o bloqueio administrativo da

matrícula 3215, devendo abster-se de efetuar qualquer registro de

transferência da propriedade.

5. Expeça-se ofício ao Instituto de Identificação do Paraná solicitando o

envio da ficha cadastral de Marcos Antonio Kinzkowski, inscrito no RG nº

1.575.063-4.

6. Comunique-se a Corregedoria Geral da Justiça acerca do presente
expediente, para que adote as medidas necessárias no tocante a

divulgação da suposta fraude.

Oportunamente, voltem conclusos.

Intimações e diligências necessárias.

Curitiba, 08 de fevereiro de 2018.
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Cid Rocha
Notário c Registrador

REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
FORO EXTRAJUDICAL DA COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE
CURITIBA, PR.

Of. nº. 011/2018

Curitiba, quinta-feira, 25 de janeiro de 2018

Exma. Senhora Juíza de Direito da Vara de Registros
Públicos e Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial de Curitiba, PR,

Venho respeitosamente perante Vossa Excelência para,
respeitosamente, em face do contido no ofício 018/2018, oriundo da
Delegacia de Estelionato desta Capital, cuja cópia segue em separado,
noticiar a investigação de possível fraude cometida por terceiro quando da
lavratura de escritura pública de compra e venda de bem imóvel lavrada às
folhas 020/022, do livro 861-N.

Aludido ato foi praticado no dia 27/12/2017, neste Serviço
Distrital de Santa Quitéria, em Curitiba, PR, ocasião em que a pessoa que
disse ser o proprietário do imóvel, apresentou documento de identificação e
atualizou o cartão de assinatura. Importante destacar que para tal ato, este
tabelionato coletou as digitais em nosso sistema de controle e fotografou o
indivíduo. Tal prática é efetuada corriqueiramente como forma de tentar evitar
a prática de falsidade ideológica.

parentes, do suposto "real dono", a fim de esclarecer os fatos, tendo o
comprador afirmado desconhecer se os noticiantes aduzem a verdade, mas

I

I

| O notário reuniu-se com o comprador e com os supostos
I

I não se opuseram a colaborar com a investigação dos fatos.
3/1
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Diante da investigação noticiada pela Autoridade Policial do
9º Distrito Policial, através do ofício acima indicado, e valendo—se do mais
consagrado princípio da boa-fé, com o escopo de evitar prejuízo à esfera de
terceiros, requer seja determinado por Vossa Excelência, que:

a) Seja anotada no livro 861-N, a impossibilidade de ser
emitida certidão da escritura a que alude as folhas 020/022, lavrada em data
de 27/12/2017, neste Serviço Distrital;

b) O Senhor Agente Delegado do 8º Serviço de Registro
de Imóveis de Curitiba, PR, se abstenha de promover o registro da escritura
indicada no item “a" acima, até que seja apurada a veracidade dos fatos
investigados pela Autoridade Policial competente; e

Av. N. 5. Aparecida, 305 - Loja 13-A - Seminárlo Tone (41) 3342-7372 - Fax (41) 3343-2333 - CEP 80440000 - Curitiba - PR - E—mall: santaqulterla©tabelcid.com.br . www.tabelcid.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Cid Rocha

Notário e Registrador

&

c) Seja noticiada a e. Corregedoria—Geral da Justiça do
Estado do Paraná, para que, com a máxima urgência, seja expedido Ofício
Circular a todos os Tabelionatos de Notas, a fim de se impedir a transmissão
do bem, diante da faculdade que confere o artigo 683 do Código de Normas
da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná.

,
Á guisa de instrução, em separado, segue certidão da

escritura pública de compra e venda objeto de investigação pela Autoridade
Policial, fotocópia de todos os documentos que instruíram a lavratura de
referida escritura, bem como fotocópia do ofício nº.018/2018, oriundo da
Delegacia de Estelionato.

Em sendo só para o momento, continuando inteiramente a
disposição para prestar informações que reputar necessárias, aproveito a
oportunidade para apresentar-lhe protestos da mais elevada estima e mui
distinta consideração.

x

Agente Delegado
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL _V- x
58 “ª. '

Cid Bocha ,, XXX
Notário c chistrador M.... ;_3
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ESCREVENTE 1107 PROCESSO 0173612 PROTOCOLO 7224 LIVRO 00861-N FOLHA 020/022 RUBRICA

CAPA 0313006

Certifico a pedido verbal de parte interessada que
revendo os livros deste Serviço Notarial, dentre eles o
Livro nº 00861-N, às Folhas 020/022, verifiquei constar
a Escritura Pública do seguinte teor:
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA QUE "

FAZ: "MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI A FAVOR
DE REINALDO JOSE MOURA, NA FORMA ABAIXO:

S A | B A M quantos esta pública ESCRITURA DE
COMPRA E VENDA, bastante virem, que aos vinte e sete dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e dezessete (27/12/2017), nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, perante mim, Notário do Distrito de Santa Quitéria, compareceram
partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, na qualidade de
OUTORGANTE VENDEDOR:- MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI, brasileiro, maior,
engenheiro eletrônico, portador da CI/RG nº 1.575.063-4-SESP/PR, inscrito no
CPF/MF sob nº 662.565.859-68, que declarou ser solteiro sem qualquer vínculo que
constitui União Estável, residente e domiciliado na Rua Gastão Câmara nº 350,
apartamento 102, em Curitiba-PR; e de outro lado, na qualidade de OUTORGADO
COMPRADOR:-REINALDO JOSE MOURA, brasileiro, agente imobiliário, portador da
Cl/RG nº 1.267.289-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 232.548.589-72, casado com
NELY MARIA COIMBRA MOURA, brasileira, assistente social, portadora da CI/RG nº
1.914.470-4—SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 357.695.809-68, sob o regime de ª
Comunhão Parcial de Bens,em data de 22/01/1986, residente e domiciliado na Rua *

Nadin Caluf nº 47, em Curitiba—PR. Os presentes, reconhecidos como os «próprios, por
mim Notário, em face dos documentos de identificação que apresentaram, e de cuja
capacidade jurídica atesto e dou fé. E aí, pelo outorgante vendedor, me foi dito que é
senhor e legítimo proprietário, do seguinte imóvel: Lote de terreno sob nº três (3) da
quadra nº 8 (oito) da planta CALIFÓRNIA, localizada em Campo Comprido, em
Curitiba-PR, de frente para a Rua nº 1, sem benfeitorias, cadastrado na Prefeitura
Municipal de Curitiba-PR com a Indicação Fiscal nº 27.008.003.000-8, devidamente
caracterizado- na Matricula nº 3.215, do 8º Ofício de Registro de Imóveis de
Curitiba-PR,__o qual deixa de ser descrito integralmente na forma do CÓDIGO DE
NORMAS da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Imóvel este que foi
havido pelo outorgante vendedor na forma do R-8 da Matrícula sob nº 3.215 do 8º
Ofício de Registro de Imóveis de Curitiba-PR. Que, possui referido imóvel
inteiramente livre e desembaraçado de todos e quaisquer dos ônus reconhecidos em
lei, mesmo hipotecas legais e convencionais. Assim sendo, pela presente escritura e
na melhor forma de direito, vende-o, como de fato vendido o tem, ao outorgado
comprador, pelo preço certo e convencionado de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e
cinco mil reais) cuja importância, ele outorgante vendedor confessa haver recebido
Página 1 Selo h7cwc.b6quE.CQbe-E8on.bYu26 Consulte em http://funarpen.com.brontinua na Página 2
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(X,
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Cid Docha
Notário e Registrador

Irª-%.. ..'
Bana QLêa: '

ESCREVENTE 1107 PROCESSO 0173612 PROTOCOLO 7224 LIVRO 00861-N FOLHA 020/022 RUBRICA

CAPA 0313006

em boa e corrente moeda nacional, pelo que da plena, geral e irrevogável quitação de
pago e satisfeito, para não mais reclamar em tempo algum, transmitindo na pessoa do
outorgado comprador, desde já, toda a posse, domínio, jus, direitos e ações que
exercia sobre referido imóvel, para que dele o mesmo comprador possa usar, gozar e
livremente dispor, como seu que fica sendo por força desta escritura e posterior
registro, obrigando-se ele vendedor por si, seus herdeiros e sucessores a fazer a
presente venda boa, firme, valiosa e isenta de dúvidas e a responder pela evicção de
direito, na forma da Lei. Pelo outorgante vendedor, me foi dito: 1º)- especialmente para
os efeitos fisco-previdenciários, que na qualidade de pessoa física não é produtor ou
empregador rural, bem como, para os mesmos fins, a legislação previdenciária não o
equipara a empresa, portanto está isento das obrigações que regulam a matéria,
sendo-Ihe inexigível a certidão negativa de débito para com o INSS; 2º)- que não
existem, sobre o imóvel em epígrafe, quaisquer ações reais ou pessoais,
reipersecutórias, respondendo civil e criminalmente pelo que ora declara. Pelo
outorgado foi declarado: 1º)- que foi pessoalmente alertado acerca da possibilidade de
apresentação das certidões de feitos aiuizados, contudo houve por. bem não
apresenta-las; considerando, contudo, quea não apresentação das referidas certidões
se da', também, sob a chancela jurídica da Lei nº 13.097 (19/01/2015), que alterou a
Lei federal nº 7.433/85, extinguindo a obrigatoriedade de apresentação das mesmas;
2º)- que obriga-se a apresentar a guia de recolhimento comprovando o pagamento do (
imposto de transmissão inter-vivos por ocasião do registro, assumindo inteira
responsabilidade por todas as sanções decorrentes, quer sejam de natureza tributária,
civil ou penal, isentando esta serventia de qualquer ônus ou encargos oriundos dessa
omissão. Pelas partes foi declarado: I) que autorizam o Notário e Agente Delegado do
Serviço Notarial, por meio de seus prepostos, a realizar, perante repartições públicas
em geral e registros públicos, todas as gestões e diligências necessárias ou
convenientes ao preparo ou à eficácia dos atos notariais, inclusive para a obtenção de
certidões e outros documentos indispensáveis ao ato, em consonância com o artigo
664 do Código de Normas; II)- que aceitam a presente venda e esta escritura como
nela se contém e declara. Os elementos declaratórios constantes deste
instrumento e fornecidos pelas partes, após a sua assinatura, são inalteráveis; a
retificação dos mesmos somente será efetuada mediante a lavratura de ato de
retificação apropriado, o qual deverá ser assinado por quem de direito.
Apresentaram-me: a)- Certidão Negativa de ônus reais e ações reipersecutórias
expedida pelo 8º Ofíciode Registro de Imóveis de Curitiba-PR, dentro do prazo legal;
b)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho, em
nome do vendedor, em data de 22/12/2017 e válida até 19/06/2018, confirmada nesta
Serventia, via internet; c)- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, Administrados pela Secretaria da Receita Federal,
em nome do vendedor, emitida em data de 22/12/2017 e válida até 20/06/2018,
confirmada nesta Serventia, via internet; d)- Certidão Negativa de Débitos de Tributos
Estaduais Administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda, Coordenação da
Página2 Selo h7cwc.bõquE.CQbe—E806k.bYu26Consulte em http:/lfunarpen.com.brontinua na Página3
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REPÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL
Cid bocha .f (“ (“xfx,

Notário c Degistrador (__; ___-JL;
50, a Quiteria

ESCREVENTE 1107 PROCESSO 0173612 PROTOCOLO 7224 LIVRO 00861-N FOLHA 020/022 RUBRICA

CAPA 0313006

Receita do Estado do Paraná, em nome do vendedor, emitida em data de 22/12/2017
e válida até 21/04/2018, confirmada nesta Serventia, via internet; e)- Certidão
Negativa, deídébitos relativos ao IPTU sob nº 239497/2017 expedida pela Prefeitura
Municipal de Curitiba-PR, dentro do prazo de vigência; f)? Guia comprovando o
recolhimento do FUNREJUS, em data de 27/12/2017, no valor de R$ 579,80, sob o nº
14000000003203094—6, O valor que foi usado como base para recolhimento ao
FUNREJUS foi obtido junto ao sítio da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, em
procedimento de simulação disponibilizado, pela FazendaMunicipal, visando apurar o
valor venal de imóveis para fins de recolhimento do ITBI. Pesquisa sobre
indisponibilidade de bens: consultado a página da Arisp, em atenção ao Provimento
39/2014, da Egrégia Corregedoria Nacional de Justiça, verificou—se que não constam
registros de indisponibilidades de bens em nome do outorgante e outorgado,
respectivamente de acordo com a ordem de qualificação no presente instrumento, com
códigos hashs: 35d5 c588 e881 5d9d 6774 ,d3cc 7553 8f03 3932 8616; dfcb 323a 10ce
7e93 19f5 c9fd 646f 1c1_7 d10d. d7f. EMITIDA A DOI. Consoante disposição contida no (

artigo 215 do Código Civil não se faz necessária a presença de testemunhas
instrumentárias a este ato. 0 presente ato? foi protocolado em data de 27/12/2017, sob
nº 7224 no livro de Protocolo Geral, desta.Serventia. Assim o disseram, do que dou fé,
me pediram lhes lavrei este instrumento, o qual foi lido pelas partes e achado
conforme é assinado, perante mim, (a.)Sandra Regina Monteiro Hippler, Substituta
Legal, que a Hz digitar e subscrevi. Digitador SILAINE MACIEL RIBEIROVDOS
SANTOS. Curitiba, 27 de dezembro de 2017. Emolumentos: R$904,90 (VRC
4.972,00); Distribuidor: R$9,21, Selo: R$O,75. Selo Digital Nº PWR8Y.OR2uE.MbeX,
Controle: E866k.RtaDX. Escrevente conferente, (a.) (rubrica). (aa.) MARCOS
ANTONIO KINZKOWSKI e REINALDO JOSE MOURA. Sandra Regina Monteiro
Hippler, Substituta Legal. Trasladada por Certidão, era o que se continha em referido
ato, está tudo conforme ao seu próprio original. Eu, SUELLEN SIQUEIRA,
ESCREVENTE, que a fiz extrair, conf " ubscrevo, dou fé e assino a presente.
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INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO Do PARANÁ

RG:1.575.063-4
5—1 REGlSTRº GERAL: 1.575.063-4 DATA DE EXPEDIÇÃO: 07/03/2013

. NOME: MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI
:
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SELO IGITAL Nºx
UVQ. ,spBAH. ZDnTh
Cºntrole: '

tK03c.koIt7
“Consulte esse selo em

_ http ://'Funarªpen . com . br

Livrº: A—001
REPÚBLICAF?,JBÍRgw

CERTIDÃO DE NAS

“ DO BRASIL
REGISTRO 8er DAS PESSOAS NATURAIS

_/
remo/NL 35 PESSOASNAT ,:çr— '

Thais aos—io Cappi
ReglSÍ:adora&Mi

;;;:wa.

MA!.ECr-lial. CÉNDIDO RD
MM.-=WMM

,...—...

...»...m

Termo

CIMENTO
Nome

MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI ”, ';
._

,
Matrícula '

-

' 081729 02 55 1970 1 00001 087 0000173 11 "it"/'
.

,
Data do nascimentopor extenso Dia Mês Ano II“,-i.»,-

WYDezoito de janeiro de um mil e novecentos e setenta « 18 01 1970 ff:.

_ ,

Hora Município do nascimentoeunidade da federação fª.....íl
,, 20h 00min Marechal Cândido Rondon-PR « ,,,/jª,,-
.
“Municipio de registroeunidade da federação Localde nascimento Sexo. ;_AHLZ;;x-Marechal Cândido Rondon—PR Hospital São José, Distrito de Pato Bragado « Masculino

_7 5;
» “_j Filiação ., _ _, í)aSERGIO KINZKOWSKI » “__—;x," ZENILDA R KINZKOWSKI »

_ .];X«_,—«Avós, /' (
_- ._f/ªÁPaternos: JOSE KINZKOWSKI» X71 * e FELICIA KINZKOWSKI » “

“X'Maternos: ARNO REICHARDT « /Í' ' T e IRENE REICHARDT » & ,/'71Gêmea Nome do(s)gêmeas) 'Xx ,

Nãº" _ _ ':_______
__ ___ _ _ __ __ ________ :“xxi—._. H ___o , . , '. V-

. ,. Data do registro por extenso Número da D.N.V '

-' Quatro de fevereiro de um mil e novecentos e setenta « ---—------ )
í " ;_Qbservações/Averbações ,

_'_ ª“ :,

Brasileiros, natúrais: pai do Estado do Rio Grande do Sul, mãe do Estado de Santa Catarina, de :
profssao pai serventuario da justiça mãe doméstica, residentes e domiciliados no Distrito de ,, '; ..

,,Pato Bragado, em Marechal Cândido Rondon—PR O presenteAssento de Nascimento foi registradox O "-

no já desativado Cartório de Registro Civil situado no Distrito de Margarida, em Marechal Cândido—__ % -
,

" Rondon—PR, cujos livros e demais documentos referente ao Registro Civil se encontram sob guarda m ?
» 'deste Cartório A margem não constam elementos de anotações e averbações até a presente data. _' ê,“, ,

Emolumentos: R$31,85 (VRC 175,00) Selo: R$2,20 Buscas: R$9, 10; TOTAL= R$43,15+Busca » c::

ª?,. NoruednOficio &
,,. .- Semçº de Reg,s,m CM, de Pessoas Natura,-s O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. ,,

'º'ª'"ºª'º"ªªº' Marechal Cândido Rondon —PR, 25 de outubro de' ,,' haís Bosio Cappi

Tnunicrpro/UF
, Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná
,
'
Endereço

' Rua São, Paulo, nº 727 - Centro
CEP: 85960-000 - Fone: (45)3254-6881

Ml

2017.

lá,“,

Thais Bosio Cappi
falidaem-vm.ocartnr10.net

REGiSTROCML DE PESSOAS NATURA s Registradora Civil
thais Bosso be

,, , ,

Begistradora
:ivjlp 5,9%“ , , ,' ““m““0,51»? ;x_Árçªcr—wwânnrbmRXApy/x x Íªàú'âtâºwl',,,???;;',]; jk%,“, &
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 232.548.589-72

Nome: REINALDO JOSE MOURA i

Data de Nascimento: 22/01/1956

SituaçãoCadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:45:32 do dia 22/12/2017 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: CE1D.37BB.6682.F558

Este documento não substitui 0 "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) "'
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CERTIDÃO DE CASAMENTO
Nome

REINALDO JOSÉMOURA "
Nome

NELY MARIA COIMBRA MOURA '-
Matrícula

RASCUNHO>129742 01 55 1986 2 00007 143 0001503 58<RASCU :
Nomes campistas de solteiro, datas n'a nascimento.naturalidade,nacimaiidade e filiações dos cônjuges
REINALDO JOSÉ MOURA, nascido aos 22 de janeiro de 1956, natural de Curitiba-PR, de nacionalidade
brasileira, solteiro, professor. filho de SYLVIO MANOEL MOURA e de HELENA BIGAISKI MOURA, local
ignorado»
NELY MARIA GUIMARÃES COIMBRA, nascida aos 23 de dezembro de 1959, natural de Curitiba—PR, denacionalidade brasileira, solteira, funcionária pública estadual. filha de WILSON PROHMANN COIMBRA ede LENY GUIMARÃES COIMBRA, local ignorado» .»
Daia do regisiro do casamento (por extenso) A N * ' Dia Mês AnoVinte e dois de janeiro de um mil e novecentos e oitenta e seis]... .“ 22 01 1986
Regimede bens do casameim “& &“;Comunhão Pareial de Bens » « 'a'
Nnme que cada um dos eóniuges passou a uxilizar (quandohouver alleraçân) :: 'N »» y'

x .
NELY MARIA COIMBRA MOURA " &

AverbaçúeslAnoiaçõesà acrescer xx ,

Casamento celebrado neste Ofício, perante o“Darçy.TeíxeirarPinto. RASCUNHO—RASCUNHO—SEM
VALIDADE—RASCUNHO-RASCUNHO ' ' '

Custas: R$31,35 (VRC 175.00), Selo Funarpean$2,2õ »
Anulaçõesde cadastro
Nada consta. » 1

Nome no DIM xm .«r . . . _ .Tabelionaro e Regisfm Civilde Santa Quitéria -
' o conteudo dª cªn'dªº é verdadeiro. Dº“ fé"

OfidiIRemsliauor «N . .
_[C,D ROCHA JUMOR . IU

.
& "

Curltlba PR. 22 de dezembro de 2017.
Municípiº e comarca VLIF

v/f- —_'

Curitiba - Estado do Paraná '

Endereço » v 'ª— -.Av. Nossa Sra, Aparecida, 305 “ª, CYNTIpêgêFfslk/ÉÍÃÉNORIO
CEP: 80440-000 - Fone: (4 ”3094-9900
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. ._-.-.,.- ...... "...,-_...vammuuo-mmn-Hnm
Ru: Vatu-nm da mm.. 415 - em. ASArum-al.:.rom neuro-mn
"TULAR
ITALO CONT! JÚNIOR
cr.Eoowumu

IMOVEL: — Constituído pelo lote de terreno sob número TRES (3) da
quadra número E (OITO da planta CALIFCRNIA, localizada em CAMPO
COMªRIDO, neste Munic pia de Curitiba, sem benfeitorias, medindo —

14,00 metros de Frente_ ar: a ruanº 1, por 26,00 metros (vinte e -seis metros) de extensao de frente aos fundos, pelo lado esquerdo
de quem da rua olha o imovel, onde confronta com o lote nº 4, —

32,92 metros de extensao da Frente aos fundos, pelo lado direito;
onde confrºnta com o lotenº 2, e, na linha de Fundos tem a largura
de l5,50 metros onde confronta com os lotes nºs 5 e 17.
PROPRIETÁRIOS: - PAULO BACEHI, portador da Carteira de identidadenª R.G- ZOA.015 Pr. & C.P.F./M.F. 009.570.629/15 e sua mulher IEDA
MARIA EURDIN BACCHI, portadora de identidade R.G. 641.319 Pr. bra—siieiros, proprietarios, residentes nesta Capital.
TITULO AOUISITIVO Nº 10.495 do livro 3 . dêste u icio. -
RESSALUA: : ºs elementos omissos no reg' or (! traga sweconfrontaçues) foram SUpridos no títglo » çae
e raspe sabilidade das "artes, da acorda ]: culta o ART.

*

l21 ª lª do PROVIMENTO 260.
CURITIBA, 25 de Novembro de 1.97-
OFICIAL DO REGISTRO.

Adu a de Crênit- Industulal, inscrita sob
numeín ' e ºficio, em'data de 7 de nºvembro de-

favor do BANCO DE DESENVOLVIMENTO ou :
TIBA, 25 de Novembro de 1.976. (a) -

OFICIAL DO REGISTRO.

-:—:-:-:—:-:—:-:—:-:-:-:-:-:—
CRED—TO FIXO,Lcom GARANTIA HIPOTECARIA & CAUÇÃO DE ACOES NOMINATL
VAS, lavrada a fls. OAS do livro ISB-N em notas do 99 Tabeliao -dêste Capital, em data de 18 de novembro de 1.976 — PAULO BACCHI
e sua mulher IEDA MARIA EOR)IH BACCHI - supra qualificados - na
qualidade de intervenientes hipotecantes - HIDOTECARAM em 2º ——

GRAU - O IMOVEL OBJETO DA PRESENTEMATRICULA - em Favor do BANCO:
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ S.A., com c.c.c.M.F. sob número _-
76.510.9OB, com sede a Avenida Dr. VicenteMachado, AAS, nesta Ca-
pital, tendo como DEVEDORA - TRIELE : INÚUSTRIA DE MOTORES DIE==
SEL LTDA;, com L.G.C.M.F. sob nº 75.709.824, com sede a rua Feli—
pe Camarao, nº 114, nesta Capital,na qualidade da CREDITADA e co—
mo INTERVENIENTE E RVRLISTR a empresa CAETANO BRANCO S.A. INDUS==
TRIA E COMERCIO, com C.G.C.M.F. sob nº 84.584,081/0001-10, estabªlecida a AvenidaCaetano Natal Branco - Município e Comarca de log
çaba — s.C., cuja escritura apresenta os segúintes caracteristi--
cus: — NATUREZA DO CONTRÁTO, VALOR E FINALIDADE DO CREDITO - A -
conta de recursos prºprios o BANCO abre a CREDITADA, um credito -
no valor de Cr$ 1.400.000,00 (HUM MILHÃO E OUATRUCENTOS MIL CRU==
ZEIRDS) — que corresponde aos recursos necessários para financia-
mento de capital de giro. APLICAÇÃO QO CREDITO - Obriga-se a CRE
DITAOA a aplicar os recursos gaste credito unica e exclusigemente
no seg capital de giro, de acordo com orçamento de aplicaçao que-
devera encaminhar prsviamente ao BAJEP para aprevaçao, e, de con—
formidade«cnm o Parecer DAE/025/76, elaborado pelo Departameto —

de Assistencia Especial do Banco, que Fica Fazendo parte integrag
te do contrato. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - ºs Fundos Fornecidos

LApelo Banco a CREDITADA, uencerao juros a taxa de 12% (doze por -szcuz no vznso

E
íêºâlvw
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remunuuAcAo _
a

por cento) ao ano & correçao monetaria pgefixada, a taxa de 10% -
(dez por cento) ao ano. Os encargos serao capitalizados, no po—-

rindo de carência. AMORTIZAÇÃO E RESGATE - O principal de divida
decorrente deste cºntrato sera pago pela CREDITADA ao BANCO, em -

doze prestaçoes mensais e sucessivas, vencendo-se ; primei-
m 15 de j neiro de 1978 e a ultima em 12/12/78 - representa——
or 25 (v tee cinco ogas promissorias, emitidas pela CREDI
em favo do BANC de corda com o esquema constante na escrg

AUSULAS E UNDIÇUES CONSTANTES DA RESPECTIUA ES::
, A, 25 de NOVEMBRO de 1.976. (a) - -

OFICIAL DO REGISTRO. — . - .—

.':-.-.'Z'.'.'o'.'-ª-“.*.-.-
çã 197 do 11 o 10 dêste Ofício - foi QUITA A HIP de 19 --
grau - referida na averbação 1 da presente ICU u fé. Curi
tiba, 15 de setembro de 1.977.(a) AZZZ/

OFICIAL no REGISTRO.- “5“ H//
—

ºAv'3 3215 — otocolo 8 37 - Consoante
averbaªão

à marg & inseri

. . . . ._._._._._._._._._._._._._._._._ _._._. ._._.eg.-.- v.-. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

*Av34Z3215 _ Protocolo 8037 — Consoante oficio expedido pelo BANCO =

DEªDESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A:, em data de 13 de 3 15 :! 1977 -
DF/529/77 - que fica arquivado neste Ofício - - TA—S- :

de 29 grau — OBJETO DO REGISTRO 2 da presente "ª

Curitiba, 15 de setembfo de l.977.(a) ._
OFICIAL DO REGISTRO.-

- - v_-_-_—...-_-..-_---_r_-_'_-_-_-_'_-_—_-_-_-_'_'_-_'_-_—_-..-._-2—.—.—:-.--.-.....-............-......
R. 513215: - Protocolo nº 10766. Consoante Escritura Pública de =

Compra e Venda, lavrada às fls. 75 do livro nº 609 do 49 Tabelião=
desta cidade, datada de 17 de Janeiro de 1.978, PAULO BACCHI e sua
mulher IEDA MARIA BORDIN BACCHI, brasileiros, casados, proprietã -
rios, C,I. nºs 404.015-PR., e 641.319-PR., respectivamente, inseri
tºs no CPF/MF nº 009.570.629-15, residentes nesta cidade., vende :
ram a G RALDO LUCIO KROEFF, brasileiro, solteiro, maior, ferroviá-
rio, c. nº 1.597- ., inscrito no CPF/MF n? 171.088.969-15, re
sidente esta cidade, o imóvel objeto da presente Matrícula, pela;
inporta ia de Cr$ 60 0 0,00 (SESSEN IL CRUZEIROS), sem qgndi —

. ( T. 236. 515 : Talão ne 470—8/78. CUSTAS: — ..TTT..
Cr 0 - DOU FÉ CURITIBA, 2 DE JANEIRO DE 1.978. (a) -

OFICIAL DO REGISTRO. :"

*lil'klÍl*|*|*1*'*Vt'tÍ*'|*|*'*'kl**'íl'*|*|*'**'*'*li'tlili'úlúlàlá
AV.6/ . 15 — Prot. 207.415. de 16/08/2000 — Consoante
reque i ento de 08 de agosto de 2000, devidamente. assinado e com

firma : conhecida e f z prova a Certidão de Casamento nº 5221,
termo 1 vrado às fls. 212, do Livro nº 9 B/aux., do Cartório do 49

ofício e Registro Civil desta Capital, em 09.04.1980, que ficam
arquivados neste ofício, AVERgA—SE ao registro 5 (cinco), da

presente matrícula, o CASAMEHTO, realizado sob, o regime de
comunhão parcial de bens, do adquirente GERALDO LUCIO KROEFF com
MARIA ELISA RIZZOTTO, sendo que ela passou assinar=ee: MAgLA .ELISA
EIZZOTTO 530292. (Custas: 60 VRÇ ? SÍÍÉ,50). Dou fé. Curitiba, 16

de agosto de 2000. (a) OFICIAL DO

REGISTRO. ,
RB.

R.7/3.215 — Prot. 207.416. de 16/08/2000 - Consoante Escritura
Pública de Venda e Compra, lavrada às fls. 139, do Livro 140-3, no
Tabelionato Distrital de Campo Comprido, desta Capital, em 11 de

agosto de 2000, GERALDO LUCIO KROEFF e sua «mulher MARIA ELISA

»
seco: 1
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RUERICA FICHA

“ap ] [ 3.316
I af***-““connuuaçlo

BIZZOTTO KROEFP, brasileiros, casados, em 09.04.1980, sob o

portadores, ele da C.I. nº 791.597-7—PR e do CIC nº 171. 088. 969-15,
ela da C.I. nº 1.179.380-0—PR e do CIC nº 320.518.839-04,
residentes e domiciliados à Rua João Viana Seiler, 248 — Parolim,
nesta Capital, venderam a SEBASTIÃQ ªnnº DA SILVA,
brasileiro, casado, em 28.07.1979, sob o regime de comunhão parcial
de bens com MARIA DO ROSARIO MARTINS DA .SILVA, comerciante,
portador da C.I. nº 1.691.742-PR e do CIC nº 299.202.569-00,
residente e domiciliado à Rua José Tieei, 47 — Moradias Camponesa,
Campo Comprido, nesta Capital e ADÃO DA SILVA 551 , brasileiro,
casado, em 15.09.1977, sob o regime de comunhão universal de bens
com LAURA KLOCH DA SILVA, comerciante, portador da C I. nº
1. 044 208PR e do CIC nº 171 068. 939—00, residente e domiciliado à
Rua Francisco PaganeIIi, 166 — São Bráz, nesta Capital, o imóvel
objeto da presente matricula, pelo preço de R$—13.000,00 (treze mil
reais), sem condições. (ITBI Guia nº 425 153, paga sobre o valor de
Rs——15. 700,00. Apresentadas GR——FUNRBJUS nos valores de R$—5, 40 e
R$——26,00, quitadas. Custas: 4. 312 vªãbeN£%Í;353612)'Dºu fé.
Curitiba, 16 de agosto de 2000. (a)
OFICIAL DO REGISTRO. , ªª
R.S/3.215 - Prot. 213.121. de 21/12/2000 - Consoante Escritura
Pública de Compra e Venda, lavrada às fls. 033/034, do Livro
1181-N, no Primeiro (1ª ) Tabelionato de Notas, desta Capital, em 16
de novembro de 2000, SEBASTIÃO LÁZARO DA SILVA e sua mulher MARIA
DO ROSÁRIO MARTINS DA SILVA, brasileiros, casados, em 28.07.1979,
sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante e do lar,
portadores, ele da C.I. nº 1.691.742—PR e do CIC nº 299.202.569-00,ela da C.I. nº 4.618.338—O—PR e do CIC nº v503.888.439—34,residentes e domiciliados à Rua José Tissi, 47 - Moradias
Camponesa, Campo Comprido, nesta Capital e ADAO DA SILVA NETO e sua
mulher LAURA KLOCH DA SILVA, brasileiros, casados, em 15.09.1977,
sob o regime de comunhão universal de bens, comerciante e do lar,
portadores, ele da C.I. nº 1.044.208—PR e do CIC nº 171.068.939-00,ela da C.I. nª 1.384.451-B—PR e do CIC nº 318.561.449—68,
residentes e domiciliados à Rua Francisco Paganelli, 166 - São
Bráz, nesta Capital, venderam a MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI,
brasileiro, solteiro, maior e capaz, engenheiro (”eletrºnigõjportador da C.I. nªN1.575.063-4-PR & do CIC nºx 662»565u859-68,
residente e domiciliado à Rua Gastão Câmara, 350, ap. 102; nesta
Capital, o imóvel objeto da presente matrícula, -pelo preço de
R$- 15. 700, 00 (quinze mil e setecentos reais), sem_çondiç9es. (ITBI
Guia nº 437.402, paga sobre o valor de R$- 15. 700, 00. Apresentada
GR-FUNREJUS no valor de R$-31,40, quitada. Custas: 4.312 VRC =
R$-323,40). Dou fé. Curitiba, 21 de dezembro de 2000. (a)

OFICIAL DO REGISTRO.
,RB.

_____________________________________________________________GJ____
CERTIFICOque, a presente é cópia:fiel da Matrícula nª 3.215 do Livro 2, de Registro
Geral deste Ofício/e-queaIém do(s) registro(s) e/ou averbação(ões) contido(s) na
referida Matrícula( _nao constam ônus reais incidentes neste mesmo imóvel,
registrados e/ou averbados nesta serventia, inclusive registros de citação de ações
reais e pessoais reipersecutórias. 0 ref rido é verdade e dou fé Curitiba 11 de
dezembro de 2017. (e) W? OFICIAL
DO REGISTROFBSM '

Emolumentos: Cen. R$- 17,46 + Selo R$43,40 + ISSQN R$- 0,67 + Funrejus R$- 4.37

de comunhão parcial de bens, analista de sistemas e a;;vosent'màgiw

Funarpen—Lei |:!228 de [8/07/2001- Selo DigitalN' w7eJ3.XQLSd.olpHr,Controle:Pava. JHjHD
Consulte a autenticidadedo selo no site www funarpen. com br

:
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Natureza Cóçl. Taxação Espécie
TERRIT. 26 0

Inscrição Imobiliária SubIoIe
'

Indicação Fiscal Nº do Talão
'

,“ .

45.1.0018.0056.00-4 000 27-008-003.000-8 837.058 $;
MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI
R. ISABEL MARIA SIKORSKI MOSCALEVVSKI 000149
MOSSUNGUÉ

CURITIBA—PR
.

81210-280 , 7

/
Hama ou Edificio ' “'

LocaIIzaçao / "

W0847K R. ISABELMy KORSKI MOSCALEWSKI 000149

Califórnia Q- 8 -3 )
INDICAÇÃO FISCAL Nª DO TALÃO

”mamºu“ 83,058 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

OPÇÓES DE PAGAMENTO 2017

- QUOTA ÚNICA - com desconto de
6,0% até 10/02/2017; ou
- PARCELADO - em até 10 vezes iguais
de fevereiro a novembro de 2017.

OBS.: O recolhimento das parcelas do IPTU
fora dos prazos estabelecidos implicará na
cobrança de juros, multa e atualmção
monetária, nos termos da legislação.

ESTE IMÓVEL ESTÁ NA ÁREA DE ABRANGENCIADA RUA DA CIDADANIA

Sama Felicidade

INDICAÇÃO FIsc»
27-008-003.000-8 837.058 AM CURITIBA

MBISAGEM
Prezado contribuinte,

Comunicamos que o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para'o exercIcIo 2017 foi corrigido da seguinte
fem-a: '

' Imóveis com edificação (casas, apartamentos, sªlas comerciais e outros): '

6,99% (seis virgula noventa e nove por cento), correspondente à correção monetária pelo IPCA acurmladu no periodo de
dezenbro de 2015 a novembro de 2016 + 4,0% (quatro por como) = 10,.99%

. Imóvels sem edificação (terrenos):
6,99% (seis virgula noventa e nove por cento), correspondente à correção rmnelária pelo IPCA acurmlado no perbdo de
dezen'bro de 2015 a novembro de 2016 + 7,0% (sete por cento)=13,99% -

Observações:
— Os percentuais acirra foramaplicados sobre o valor lançado do IPrU 2016. com base no dispostona LeiCan-plementar n" 91/201.
— Os Iím'les de acréscin'n discriminados não se apIicam aos imóveis que sofreramalgum tipo de alteraçãoem seus dados cadastrais.
— Os valores venais dos imóveis foram atualizados tendo por base a Planta Genérica de Valores aprovada pela Lei CoanenenIar.

VALOR VENAL Do VALOR DO INCIDENCIA INCIDENCIANÃO TAxA DE COLETA DE VALOR DESC, BOA TOTAL no Nª VALOR DAS

IMOVEL IMPOSTO RESD. RESID. uxo NOTA I-3<I=_RCICIo PARCELAS PARCEIAS

193.300,00 708,76 0 . 0 0,00 0,00 708,76 10 70,87

formidade com o Parecer DAE/DZS/76, elaborado pelaYDesariaããt; “-
de Assistencia Especial do Banco, que Fica Fazendo parts integrantª do contrato. JUROS E CORREÇÃO MONETARIA - ºs Fundos Fornecidoapelo Banco a CREDIT/IDA , vencerao juros a taxa de 12% (doze porsecuenovsnso

Cn;
...
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Identificaçãodo Imóvel

.

«»

nvd'ur.

stomooseooza J «J lo
Inscrição Imobiliária Sublote

I

::.. Consulta Simulação de Valores - VVl .::

ProprietárioPrincipal
CPF/CNPJ Nome Completo
lãzsesss9es J L) MARCOSANTONIO KINZKOWSKI

CONSULTAR SIMULAÇÃO DE VALORES f VVI

Página 1 de ]

Consultar Valor Venal Limpar/Nova Consulta Fechar

SIMULAÇAO.
“,...,-,..

..»

”lw

,"...

.A

x
««

.

select 1 from GrMSBMSubIote_Municlpe SBM where SBM.Cod_Lote = 37525 and SBM.Cod_SubIote = 0 and
SBM.F|g_Pessoa_Prlncipal = 1 and exlsts ( select 1 from GTMPEFPessoa_Fisica where Cod_Pessoa =

Valor Venal do Imóvel:

«. , . . ..» v.,“ w, -

-......

R$ 289.900,00
OBS: ESTE VALOR É APENAS UMA SIMULAÇÃO. SE O_S DADOS DE NOSSO CADASTRO NÃO CONFERIREM

COM OS [DADOS DO DOCUMENTO DE TRANSMISSAO,'A AVALIAÇAO DEVERA SER PROCEDIDA POR

FUNCIONARIO DO DEPARTAMENTO E O VALOR SERA DIFERENTE DO VALOR INFORMADO NESTA

SBM.Cod_Pessoa and Num_CPF = '66256585968' )
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O.)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Confirmado pela internet

_
Sm: flª Z

Nome: MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI Em QQ l_Lglí pa ásiª: [“ hs.
&

.CPF: 662.565.859-68 Pon 'Certidão nº: 142332935/2017 _ eme. ºgiva,
Expedição: 22/12/2017, às 14:41:11
Validade: 19/06/2018 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifioa-se que MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI, inscrito(a) no CPF sob o
nª 662.565.859—68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtwtstjuttbr

até»
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http:/lwwwxeceitafazendagov.br/Aplicacoes/ATSPO/CenídaÍo/Cn,
ii
i“

Ii

,.
l

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI
CPF: 662.565.859-68

l
i

i

|
i

i

i
!

i

%%

;;
.;
"'!

.i
&
«5

a
.!

zl

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiúcado que vierem a ser apuradas. e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). ;

l

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

1

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nª 1751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:40:12 do dia 22/12/2017 <hora e data de Brasília>.
valida até 20/06/2018, Confirmadªpela internet
Código de controle da certidão: 074E.7EBZ-2AA8.FGDS Site: '

, “___—WW
Qualquer rasura ou emenda invalidaraeste documento. Em_âàilºjlà áq lg 3th

Por: __ [L,—,.Nome L givel

ldel 22/l2/20l7 l4:
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Estado do Paraná
"É Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do EstadoPARANÁ
GOVERNO DO ESYADD

( mano...“.
' Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de DívidaAtiva Estadual
Nº 017403836-91

Certidão fornecida para o CPF/MF: 662.565.859-68
Nome: CPF NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/04/2018 - FornecimentoGratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fagendapnggvm

Confirmado peia internet
Site: ,...—«—
Em li./lã-[w-2_3_àsl3_:jíhs

. L ,(7 c ,.Por. NW

Página : de :
Emilido via imamsi Púnica (22/12/2017 14:37:09)
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Certiaào Negativa de Imóvel

PREFEITURAMUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

' Certidãº Negaâãva
1.RESERVA—SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS
NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 21/01/2018, SEM RASURAS E NoIMPORTANTE: ORIGINAL.
_ _3,A ACEITAÇAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTÁ CONDICIONADA A

VERIFICAÇÃO DE SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO
www.curitiba.gr.gov.br.

CERTIFICAMOSNQUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO PARA A
PRESENTE INDICAÇAO FISCAL. .

Confirmado pela Internet
Site: FIM,; _Emil/743134233 16:15 hs
PI)r:_ ªLêfm—e

, Nome Legível .

CURITIBA, 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

CERTIDÃO NEGATIVANº: 239497/2017 Certidão expedida pela Internet gratuitamente

FINALIDADE: ESCRITURA DE COMPRA E VENDA

CONTRIBUINTE: MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI

INDICAÇÃO FISCAL INSCRIÇÃO IMOBILIARIA SUBLOTE NATUREZA
27.ooa.003.ooo.e « 45.1.0018.0056.00—4 oooo TERRITORIAL

LOCALIZAÇÃO NÚMERO/
'

APISALA
R. ISABEL MARIA SIKORSKI MOSCALEWSKI 000149

RAMO/PLANTA ou EDIFICIO QUADRA / LOTE
a CALIFÓRNIA / e /

Versão p.z.o.u.17 (13/10/2017) CÓDIGO DE CONTROLE
SHSJnh7FBZGan+YzG Lucd5 eII=

|||IIIIIIIÍITIIIIIIIIIIIiIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIÉIIIIII

hnozllcertidaoneuativa.curitiba.nr.oov,br/fnnCertirIan,a.=nx 4 ,.
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Central Nacional de __:
Indísponibilidade de Bens “& '

i;.
"

Relatorio de Consulta de lndisponibilidmle
httpszl/wwwindisponibilidade.org.br

fºfª !
,

fºi.”
Data ehora da pesquisa:27/12/2017 às 09:11:16 ºf”
Número do CPF pesquisado: 232.548,589-72 Lil'”

Nome: REINALDO JOSE MOURA &?
(“;*-'

A:»
Resultado: NEGATIVO. 4

Código HASH: dfcb.323a.100e.7e93.19f5.09fd.646f.1c17.d10d.4d7feª
(959

,O
O presente relatório refere-se apenas às ordens de indisponibilidades cadastradas
a partir de lº/6/2012, na forma do Provimêi'ito CGSP Nº 13/2012, de 14/5/2012, da

Corregedoria Geral da Justiça do Estadê'de) São Paulo, e de 14/8/2014, na forma
do Provimento CNJ Nº 39/2014, de 2517/2014, da Corregedoria Nacional de
Justiça. A informaçãonegativa nãoÁigl'niíica inexistência de indisponibilidades
anteriormente decretadas, assim como eventuais indisponibilidades relacionadas

referem-se apenas às ordens [que foram cadastradas a partir das referidas datas.
Para infórmaçõesmais completas sobre a situação jurídica da pessoa pesquisada
deverão ser feitas pesquisas de maior abrangência nos competentes órgãos do
Poder Judiciário e da Administração Pública, que detêm competência legal para
decretar indisponibilidade'sdebens.

Pesquisa feita por: 'ãÁNDRA REGINAMONTEIRO HIPPLER - CPF:
828.058.579-68 fª»,

“&
. .

»»? .

As mformaçõesaamasão de uso exclusivo do consulente e são protegidas por
sigilo funcipnalª. Sua utilização para destinação diversa ou por outra pessoa é de

exclusiva)“:sponsabílidade do próprio consulente e caracteriza ato ilícito.
kk.) '

A '

”
_.Q

&
,

- «._.nª
1

&

QR")
"'".

«'I
&“ htt sz/lwwwjndis nihilidudemr ,hr -

código hash: dfcb,3233.10ce,7e53.19l5.c0fd,646f.1:17.d10d.4d7f'- &“ . . ..

x pesquisado por: 828.058,579-58 Páginª 1 de 1 ªm ºmº/201:
&! ]

(19:06:23

«,,
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Central Nacional de ;Íª-

.* Indisponibilidade de Bens «1

Relatório de Consulta de índisponiliilidaãe
httpsz/lwwwjndisponibilidade.org.br

( »“

« a/
Data e hora da pesquisa: 27/12/2017 às 09:10:41 <“
Número do CPF pesquisado: 662.565.859-68 “QQ/*

Nome: MARCOSANTONIO KINZKOWSKI ext-.“

, º?"
Resultado: NEGATIVO. C““

Código HASH: 35d5.c588.e881.5d9d.6774.d3cc.7553.8f0339328616
Q;
(9

(D
O presente relatório refere-se apenas às ord'tâ's de indisponibilidadescadastradas
a partir de 1º/6/2012, na forma do Provimento CGSP Nº 13/2012, de 14/5/2012, da

Corregedoria Geral da Justiça do Estaªddd São Paulo, e de 14/8/2014, na forma
do Provimento CNJ Nº 39/2014, de 2 7772014, da CorregedoriaNacional de
Justiça. A informaçãonegatiVa nãojig'niíica inexistência de indisponibilidades
anteriormente decretadas, assim 06335 eventuais indisponibilidadesrelacionadas
referem-se apenas às ordens que foram cadastradas a partir das referidas datas.
Para informações mais completas sobre a situaçãojurídica da pessoa pesquisada
deverão ser feitas pesquisas de maior abrangência nos competentesórgãos do
Poder Judiciário e da Administração Pública, que detêm competência legal para
decretar indisponibilidadés—debens.
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sigilo funchªl“.Sua utilização para destinação diversa ou por outra pessoa é de

exclusiva "responsabilidade do próprio consulente e caracteriza ato ilícito.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL

DIVISÃO DE CRIMES CONTRAo PATRIMÓNIO
DELEGACIA DE ESTELIONATO

Ofício 018/2018 Curitiba, 12 de janeiro de 2018.
Secretaria

Prezado Senhor (a) 1

Ref. BO. 2018/33356
':

A fim de instruir procedimento

investigatório de fraude em venda de terreno, solicito a Vossa Senhoria que nos

seja fornecido o CD com as imagens de segurança do dia 27/12/2017, bem como

,.

Uma (a). Sr.(a) Q «Lótus-.É

Responsável pelo Cartório Distrial de Santa Fe'líêídíde
Av. Nossa Senhora Aparecida, 305- loja 13-A - Seminário
LEI/Capital
[CHF ,

Rua Prof. Antonia ReginatoVIanna. 1177, Capão do Imbuia. CuriIiba — PR — CEP 82510600 Fone: (41) 3261-6600— (ax —3261-6605— e— 1 .

mall: dedc©pc.pr.gov,br- wwpoliciadvilprgovbr
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(
DEPARTAMENTODA POLICIACIVIL 5.0. N: 2018/33356

(1 VERSAO) BIIIEIIM IIE IIIIIIIIIIÉIITIIR IINIHCRIIII 'IMPRES$_ÃO COMPLETA E E
COMUNICAÇÃO DA OCORRÉNC/A E

DELEGACIA DE ESTELIONATO Dual-umPºª'fª "' ""W"“

3535356ngPROFESSORA
ANTONIA RECINATOVIANNA. 1177 . CAPAO DA IMEUIA u,,,;23',ª;;;:',;7;',::;ª3:;;';;$';;,13:39,,,,

TIPO DE Bº: ENCAMINHADO DATA DO REGISTRO:09/01/2015 HORA DO REGISTRO: 09220
ORIGEM DA COMUNICAÇÃO: DIRETAMENTE AO ÓRGÃO POLICIAL

DADOS DA OCORRÉNCIA

ENDEREÇO:ISABEL MARIA SIKORSKI MOSCALEWSKI NÚMERO:“I49
COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO/UF:CURITIBA - PR BAIRRO:MOS$UNGUE

DESCRIÇÃOSUMARIA DA OCORRÉNCIA:
RELATA O NOTICIANTE QUE SEU PRIMO MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI POSSUI UM TERRENO No ENDEREÇO

CITADO. QUE NO DIA 08/01/2018 FICOU SABENDO OUE HAVIA UMA PLACA DE VENDE—SEDA IMOBILIÁRIACURITIBA NO

TERRENO. EXPLICA AINDA QUE SEU PRIMO RESIDE NA AUSTRALIA E QUE POR ESTA RAZÃO E RESPONSAVEL PELO

IMÓVEL. O NOTICIANTE LIGOU PARA o TELEFONE CONTIDO NA PLACA DE VENDE-SE SENDO ATENDIDO PELA SRA

SIMONE. ESTA DISSE QUE O PROPRIETARIO DA IMOBILIARIASR REINALDO HAVIA COMPRADO o TERRENO POR R$

22000000. O NOTICIANTE AVISOU A SIMONE QUE O TERRENO NUNCA ESTEVE A VENDA E QUE SE ALGUEM LHE

VENDEU O TERRENOFOI UM GOLPE. TELEFONE DA IMOBILIARIA32725000, TELEFONEDO REINALDO 992464720.

NATUREZAIS) ESTELIONATO - CRIMES CONTRA'O PATRIMONIO
CONSTATADAISI;

T|PO(S) DE AMBIENTE(S): TERRENOVAZIO

MEIO(S) EMPREGADO(S): ARDIL

PROVIDENCIMS)DA AUTORIDADE POLICIAL: BOLETIM DE OCORRENCIA

DATA E HORA DO INICIO DO FATO: 08/01/2018 14:00 DATA E HORA DO FINAL DO FATO: 08/01/2018 14:00

DADOSDE IDENTIFICAÇÃO DO POLICIAL QUEATENDEU A OCORRÉNCIA

POLICIAIS

NOMEÁGABRIELSANTOS LORENZI RG:13129433
FUNÇAOHNVESTIGADOR DISPAROSEFETUADOS:O ,N SERIE DA ARMA:

RESPONSAVELPELO PREENCHIMENTO: GABRIEL SANTOSLORENZI

DELEGADO: JOSE SUDARIO DA SILVA

Responsável pela Impressªo: IMBEL CRISTINAHAMILKD. (DELEGACIA DE ESTELIONATO)

Este documento não Contememendas nu rasuras. Página 1 - 2 Impresso em Izouzom ás 14:50 I
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Data: 08/02/2018
Movimentação: PROCESSO ENCAMINHADO

Complemento: VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO

EXTRAJUDICIAL DE CURITIBA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0000362-02.2018.8.16.0179 - Ref. mov. 2.0

08/02/2018: PROCESSO ENCAMINHADO.
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Data: 08/02/2018
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0000362-02.2018.8.16.0179 - Ref. mov. 3.0

08/02/2018: RECEBIDOS OS AUTOS.

Página 30

Processo nº 0000362-02.2018.8.16.0179 (2685113)         SEI 0012557-16.2018.8.16.6000 / pg. 31



 

Data: 08/02/2018
Movimentação: JUNTADA DE ANÁLISE DE PREVENÇÃO

Por: Jonathan Alpinhaky

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão - Suspeita de PRevenção

PROJUDI - Processo: 0000362-02.2018.8.16.0179 - Ref. mov. 4.0

08/02/2018: JUNTADA DE ANÁLISE DE PREVENÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO

EXTRAJUDICIAL DE CURITIBA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
- PROJUDI

Rua Lysimaco Ferreira da Costa, 355 - térreo - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP:
80.530-100 - Fone: 41-3210-7799

Autos nº. 0000362-02.2018.8.16.0179

CERTIDÃO

 

 CERTIFICO E DOU FÉ que o Sistema Projudi gerou uma pendência de “Suspeita de
 dos presentes autos de processo eletrônico, em relação aos seguintes autos:Prevenção”

- 0002706-87.2017.8.16.0179 – Inspeção;

- 0004372-60.2016.8.16.0179 - Reclamação Disciplinar;

- 0006677-66.2016.8.16.0001 - Reclamação Disciplinar;

- 0001105-46.2017.8.16.0179 - Reclamação Disciplinar

 

Curitiba, 08 de fevereiro de 2018.

 
Jonathan Alpinhaky
Técnico Judiciário
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Data: 08/02/2018
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Jonathan Alpinhaky

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão - autuação

PROJUDI - Processo: 0000362-02.2018.8.16.0179 - Ref. mov. 5.0

08/02/2018: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO

EXTRAJUDICIAL DE CURITIBA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
- PROJUDI

Rua Lysimaco Ferreira da Costa, 355 - térreo - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP:
80.530-100 - Fone: 41-3210-7799

Autos nº. 0000362-02.2018.8.16.0179

 
CERTIDÃO

 
 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, na presente data, autuei os presentes autos no

Sistema Projudi Administrativo, como Pedido de Providências, em sigilo médio,
em conformidade com a determinação do Corregedor da Justiça, Doutor Mário
Helton Jorge, proferida em Carta à CGJ nº 0000285-31.2017.8.16.7000, a qual
segue parcialmente transcrita: “(...) II - Tendo em vista que o processo
representa o conjunto dos atos realizados pelo Juiz, pelos serventuários e pelas
partes, o sigilo médio deve ser atribuído a todos os atos processuais
praticados na “Carta CGJ” e nos Processos Administrativos, Sindicâncias e
Reclamações Disciplinares, pois o sigilo absoluto atribuído pela magistrada torna
o acesso irrestrito a ela e a eventuais usuários indicados. O sigilo médio não

, ou seja, não o torna “disponível” para qualquertorna o processo público
usuário do sistema, pelo contrário, permite que as manifestações e

 sejam acessadas tão somente pelo Juiz dedocumentos do processo
origem, pelos servidores do órgão em que tramita, pelas partes que
provocaram o incidente e por aqueles que forem expressamente incluídos,

 (...)”.no caso, a Corregedoria da Justiça
 

 

Curitiba, 08 de fevereiro de 2018.

 
Jonathan Alpinhaky
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
R Pref Rosaldo Gomes M Leitão, S/N - Bairro CENTRO CÍVICO - CEP 80530-210 - Curitiba - PR -

www.tjpr.jus.br

DECISÃO

 

SEI nº 0012557-16.2018.8.16.6000
 
 
I – Trata-se de Pedido de Providência formulado pela Juíza

Corregedora do Foro Extrajudicial do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Gisele Lara Ribeiro, diante da comunicação
efetuada pelo agente delegado do Serviço Distrital de Santa Quitéria, Cid
Rocha, da instauração de Inquérito Policial para apurar possível fraude
cometida por terceiro quando da lavratura da Escritura Pública de Compra e
Venda, na qual constou como outorgante vendedor MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI e
como outorgante comprador REINALDO JOSE MOURA, lavrada às fls. 20/22, do
Livro 861-N.

 
A propósito, pela pertinência, transcreve-se, parcialmente, o

ofício encaminhado pelo agente delegado, in verbis:
 

Venho respeitosamente perante Vossa Excelência para,
respeitosamente, em face do contido no ofício 018/2018,
oriundo da Delegacia de Estelionato desta Capital, cuja
cópia segue em separado, noticiar a investigação de
possível fraude cometida por terceiro quando da lavratura
de escritura pública de compra e venda de bem imóvel
lavrada às folhas 020/022, do livro 861-N. Aludido ato foi
praticado no dia 27/12/2017, neste Serviço Distrital de
Santa Quitéria, em Curitiba, PR, ocasião em que a pessoa
que disse ser o proprietário do imóvel, apresentou
documento de identificação e atualizou o cartão de
assinatura. Importante destacar que para tal ato, este
tabelionato coletou as digitais em nosso sistema de
controle e fotografou o indivíduo. Tal prática é efetuada
corriqueiramente como forma de tentar evitar a prática
de falsidade ideológica.

 
Depreende-se que terceira pessoa comunicou, em 09.01.2018, à

autoridade policial, os seguintes fatos, objeto do Boletim de Ocorrência nº
2018/33356:

 
RELATA O NOTICIANTE QUE SEU PRIMO MARCOS
ANTONIO KINZKOWSKI POSSUI UM TERRENO No
ENDEREÇO CITADO. QUE NO DIA 08/01/2018 FICOU
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ENDEREÇO CITADO. QUE NO DIA 08/01/2018 FICOU
SABENDO QUE HAVIA UMA PLACA DE VENDE—SE DA
IMOBILIÁRIA CURITIBA NO TERRENO. EXPLICA AINDA
QUE SEU PRIMO RESIDE NA AUSTRALIA E QUE POR
ESTA RAZÃO É RESPONSAVEL PELO IMÓVEL. O
NOTICIANTE LIGOU PARA o TELEFONE CONTIDO NA
PLACA DE VENDE-SE SENDO ATENDIDO PELA SRA
SIMONE. ESTA DISSE QUE O PROPRIETARIO DA
IMOBILIARIA, SR REINALDO, HAVIA COMPRADO o
TERRENO POR R$ 22000000. O NOTICIANTE AVISOU À
SIMONE QUE O TERRENO NUNCA ESTEVE À VENDA E
QUE SE ALGUÉM LHE VENDEU O TERRENO FOI UM
GOLPE. TELEFONE DA IMOBILIARIA32725000,
TELEFONEDO REINALDO 992464720 (SIC).

 
Para apuração dos fatos, a Juíza Corregedora determinou a

instauração de Pedido de Providências no PROJUDI nº 0000362-
02.2018.8.16.0179.

 
II – Pois bem, depreende-se que o agente delegado Cid Rocha

foi intimado para que se abstivesse de expedir certidão atualizada da
Escritura Pública de fls. 20/22, do Livro 861-N. Na mesma oportunidade,
determinou-se ao registrador do 8º Registro de Imóveis de Curitiba que
averbasse o bloqueio administrativo da Matrícula nº 3215, abstendo-se de
efetuar qualquer registro de transferência da propriedade.

 
Ambas as determinações já foram cumpridas.
 
III – Não obstante a gravidade dos fatos alegados, a

princípio, não há evidências de participação do agente delegado na referida
fraude.

 
 Denota-se, ainda, que todas as medidas pertinentes já foram

observadas, sendo que a autoridade policial segue investigando o caso.
 
IV – Destarte, como, a priori, não há evidências de eventual

participação do agente delegado, o presente expediente deve ser encerrado.
 
No entanto, a Juíza Corregedora do Foro Extrajudicial da

Comarca de Curitiba deve ser alertada da necessidade de comunicar, caso
reste comprovada, ao final das investigações, eventual participação do
agente delegado, o que caracteriza falta funcional.

 
Igualmente, compete à magistrada informar, neste expediente, a

conclusão das autoridades policiais, ao final do Inquérito Policial, apenas
para instrução (principalmente, caso seja instaurada ação penal em que o
agente delegado figure como réu, para as anotações necessárias).   

 
V – Do exposto, determina-se:
(a) Expeça-se Ofício Circular a todos os agentes delegados do

Estado do Paraná, para que tomem conhecimento da fraude (os documentos que
instruem o presente SEI devem integrar o Ofício Circular);

(b) Encaminhe-se, por mensageiro, o Ofício Circular a todos os
agentes delegados do Estado, para conhecimento;

(c) Em seguida, oficie-se, por mensageiro, com cópia desta
decisão, à Juíza Corregedora do Foro Extrajudicial da Comarca de Curitiba,
Gisele Lara Ribeiro, para que informe à Corregedoria da Justiça, neste
expediente (mesmo que já arquivado) eventual constatação de participação do
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agente delegado na referida fraude, nos termos do item IV, acima;
(d) Em seguida, adotadas todas as medidas acima, encerre-se o

presente expediente, nesta unidade, com as cautelas de estilo.
 
Curitiba, data registrada no sistema.
 
_________________________________
      MÁRIO HELTON JORGE
      CORREGEDOR DE JUSTIÇA

 

 

   

Documento assinado eletronicamente por Mario Helton Jorge,
Corregedor, em 02/03/2018, às 16:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código verificador 2697073 e o
código CRC 259C8624.
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